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Parecer – GGZ.

PROCESSO: 4799/2025
INTERESSADO: CPJR
ASSUNTO: requerimento de parecer acerca do 
Projeto de Lei nº76/2025. 

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente

1. Trata-se de requerimento formulado pela colenda Comissão 

Permanente de Justiça e Redação, no qual solicita a elaboração de parecer jurídico por esta 

Procuradoria acerca do Projeto de Lei nº76/2025, de autoria do vereador Alex Dantas, que 

“Institui a Campanha Idosos Órfãos de Filhos Vivos, de conscientização e combate ao 

abandono de idosos no Município de Santa Bárbara d’Oeste”. 

2. É o breve relatório.

3. Preliminarmente, importante salientar que a partir do 

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de qualquer 

prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, § 4º, do RICMSBO: “§ 4º - Havendo 

requerimento de consultas a órgãos especializados, ou pareceres técnicos, o trâmite será 

suspenso até que se culminem os procedimentos necessários.” (grifo nosso). 

4. Com a suspensão não há o que se falar em escoamento de 

todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o “caput”, do artigo 44, do 

RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial.

5. Em relação ao Projeto de Lei ora analisado, podemos perceber 

que o nobre vereador propositor busca incluir no calendário de eventos do Município, 
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campanha de conscientização ao cuidado das pessoas idosas, orientando e incentivando 

adoção de medidas para evitar a prática do abandono das pessoas dessa faixa etária. 

6. Quanto ao aspecto formal da constitucionalidade do Projeto, os 

julgados do Pode Judiciário Paulista entendem que, Leis oriundas de membros do Poder 

Legislativo, cujo interesse seja local e não haja previsão no sentido de a iniciativa ser do 

Alcaide, não têm o condão de alterar substancialmente a estrutura do Executivo, ainda que 

ensejem a necessidade de atos administrativos por parte do mesmo, motivo pelo qual se 

mostram válidas no ordenamento municipal. 

7. Assim já se manifestou o TJ/SP em Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade: 

DIREITO CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. I. Caso em 
exame: Lei nº 4.441, de 3 de julho de 2024, que institui a 
"Semana de Apoio ao Jovem para o Futuro" no calendário de 
eventos do Município de Poá, cujo processo de elaboração foi 
deflagrado pela Edilidade. II. Questões em discussão: (i) 
violação à Tripartição dos Poderes; (ii) ausência de indicação 
da fonte de custeio; (iii) vício de iniciativa. III. Razões de 
decidir: Reconhecida a constitucionalidade do ato normativo, 
uma vez que, além de não configurar indevida ingerência do 
Legislativo na seara da Administração, não envolve matéria 
de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo. Hipótese, 
ademais, em que a ausência de previsão de recursos 
orçamentários implica apenas a inexequibilidade da norma no 
exercício financeiro em que foi aprovada. Inteligência dos 
artigos 5º, 24, § 2º, 25, 47, incisos II, XIV e XIX, 'a', 117, 174, 
§ 8º, e 176 da Constituição Estadual e da tese fixada pelo 
Supremo Tribunal Federal para o Tema 917. Exame da 
jurisprudência. IV. Dispositivo: Improcedência 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2318571-
72.2024.8.26.0000; Relator (a): Jarbas Gomes; Órgão 
Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo -
 N/A; Data do Julgamento: 09/04/2025; Data de Registro: 
10/04/2025)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Município 
de Poá - Ajuizamento pela Prefeita - Pretensão de declaração 
de inconstitucionalidade da Lei nº 4.402, de 8 de março de 
2024, de iniciativa parlamentar, que instituiu o Dia do Idoso - 
Alegação de usurpação da competência exclusiva do Chefe 
do Poder Executivo - Descabimento - Norma impugnada que 
dispõe meramente sobre criação de data comemorativa e 
normas absolutamente genéricas sobre políticas públicas - Lei 
questionada não trata da estrutura e atribuições dos órgãos 
do Poder Executivo - Matéria cuja iniciativa legislativa é 
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comum ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo - Ausência 
de incidência das vedações do Tema nº 917, do Supremo 
Tribunal Federal - Precedentes do Supremo Tribunal Federal 
e deste C. Órgão Especial - AÇÃO IMPROCEDENTE. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2318594-
18.2024.8.26.0000; Relator (a): Renato Rangel Desinano; 
Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São 
Paulo - N/A; Data do Julgamento: 05/02/2025; Data de 
Registro: 06/02/2025)

8. Diante do exposto, manifesta-se pela constitucionalidade do 

Projeto de Lei.

Este é o parecer.

Santa Bárbara d’Oeste, 08 de julho de 2025.

GUILHERME GULLINO ZAMITH
Procurador Legislativo
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=680W1VR2B90XGHSD  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 680W-1VR2-B90X-GHSD
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